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IMR - INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADOS

(NIVEL MINIMO DOS SERVICOS)

Topico

Descricao

Finalidade

Garantir que a prestacao dos servicos de outsourcing de impressao ocorra
dentro dos prazos e critérios estabelecidos pela administracéo.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més.

Instrumento de medicéo

Deve ser aferido por meio de ferramentas, ou outros procedimentos de
inspecédo de rotina devidamente formalizados.

Forma de acompanhamento

Apurado pelo fiscal do contrato avaliando o servico e atendimento dentro
do prazo em relagdo as previsdes contratuais e de referéncia.

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de Calculo (métrica)

A) N&o realizacdo da manutencdo preventiva dos equipamentos, nos
termos e prazos previstos no Termo de Referéncia: 3 pontos.

B) Atraso igual ou superior a 50% do tempo previsto para atendimento de
chamado de manutencéo corretiva: 8 pontos.

C) Néo reposicéo de suprimentos em conformidade com o quantitativo e/ou
a qualidade previstos no Termo de Referéncia: 5 pontos.

D) Né&o realizacao da retirada de suprimentos ou pecas vazias, ja utilizados
ou defeituosos, no prazo acordado com a fiscalizacdo do contrato: 4
pontos.

E) N&o realizacdo da realocacdo ou substituicdo de equipamento para
manutencdo dentro do prazo estabelecido no edital: 16 pontos,
acrescidos de 2 pontos por impressora inoperante, se for o caso.

Inicio de Vigéncia

Vigéncia Contratual - A partir da emisséo da OS.

Faixas de ajuste no pagamento*

De 3 a 4 pontos: glosa de 3% sobre o valor faturado no més da
ocorréncia.

De 5 a 7 pontos: glosa de 5% sobre o valor faturado no més da
ocorréncia.




De 8 a 15 pontos: glosa de 8% sobre o valor faturado no més da
ocorréncia.

Acima de 15 pontos: glosa de 10% sobre o valor faturado no més
da ocorréncia.

- De 21 a 30 pontos: glosa de 20% sobre o valor faturado no més
da ocorréncia.

INFRACOES**

Conforme previsto no Termo de Referéncia.

OBSERVACOES

*As faixas de ajuste no pagamento aplicam-se exclusivamente para fins
de afericao de desempenho e eventual glosa, ndo configurando, por si sO
ou de forma isolada, infracdo contratual, desde que o chamado técnico
tenha sido devidamente atendido ou que o eventual descumprimento
esteja formalmente justificado e aceito pela fiscalizacdo, em razéo de
motivo de forga maior ou caso fortuito.

*No caso das san¢8es e multa sera garantida ampla defesa e contraditério.




